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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

PROCESSO Nº 10/2026 
MENOR PREÇO POR ITEM 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUDGERO/SC 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUDGERO, Estado de Santa Catarina, por intermédio 
do Prefeito Municipal, Sr. PAULO SERGIO LORENZETTI e Secretária Municipal de Saúde Sra. VAL-
DETE MEURER KUELKAMP, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme as condi-
ções e especificações contidas neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal regulamentador e demais normas aplicáveis. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/05/2026 

HORÁRIO: 08h15min (horário de Brasília) 

LOCAL: Portal de Compras Públicas 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br   

REGIME: Sistema de Registro de Preços 

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS, INSUMOS, UNIFORMES E EQUIPAMENTOS, DESTINADOS AO ATENDI-
MENTO DAS NECESSIDADES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LUD-
GERO/SC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. O valor máximo estimado para a presente contratação é de R$ 54.291,08 (cinquenta e quatro mil e 
duzentos e noventa e um reais e oito centavos). 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O presente certame fundamenta-se na necessidade contínua de suprir as necessidades operacionais da 
Vigilância em Saúde do município de São Ludgero/SC, unidade essencial para a promoção, proteção e 
prevenção da saúde pública, responsável por ações de vigilância epidemiológica, sanitária, ambiental e 
controle de zoonoses. 
2.2. A aquisição de materiais, insumos e equipamentos mostra-se imprescindível para garantir a continui-
dade das atividades regulares da área, tais como monitoramento de agravos, controle de doenças transmis-
síveis, fiscalização sanitária e execução de campanhas preventivas. Tais ações demandam insumos especí-
ficos e equipamentos adequados, cuja ausência compromete diretamente a eficiência e a qualidade dos 
serviços prestados à população.  
.  
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2.2. A contratação via Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela necessidade de contrata-
ções frequentes e parceladas, sem obrigatoriedade de aquisição total imediata. 
 
3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
3.1. Prazo de Vigência da Ata: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
14.133/2021.  
 
3.2. Prazo de Entrega O prazo de entrega é de 15 (quinze dias) dias corridos contados da data da emissão 
da autorização de fornecimento/empenho. 

3.3. Locais de Entrega: Secretaria de Saúde: Endereço: Rua Padre Auling, Bairro Centro, n.º 278, muni-
cípio de São Ludgero, Cep 88730-000. O endereço acima pode ser alterado, desde que respeitada a circuns-
crição do município e que as alterações sejam registradas na solicitação de fornecimento (AF). 

3.4. Horário de Entrega: Horário comercial, mediante agendamento prévio entre CONTRATANTE e 
CONTRATADA. 

3.4.1. Para medicamentos, quando for o caso: 

3.4.2. As informações que constam no rótulo e nas instruções de uso devem estar escritas no idioma portu-
guês.  

3.4.3. Todos os produtos médicos devem incluir em suas embalagens as instruções de uso. Excepcional-
mente, estas instruções podem não estar incluídas nas embalagens dos produtos desde que a segurança de 
uso destes produtos possa ser garantida sem tais instruções. 

3.4.5. As informações necessárias para o uso correto e seguro do produto médico devem figurar, sempre 
que possível e adequado, no próprio produto e/ou no rótulo de sua embalagem individual, ou, na inviabili-
dade disto, no rótulo de sua embalagem comercial. Se não for possível embalar individualmente cada uni-
dade, estas informações devem constar nas instruções de uso que acompanham um ou mais produtos mé-
dicos. 

 3.4.6. Quando apropriado, as informações podem ser apresentadas sob a forma de símbolos e/ou cores. Os 
símbolos e cores de identificação utilizados devem estar em conformidade com os regulamentos ou normas 
técnicas. Caso não existam regulamentos ou normas, os símbolos e cores devem estar descritos na docu-
mentação que acompanha o produto médico. 

3.4.7. Se em um regulamento técnico específico de um produto médico houver necessidade de informações 
complementares devido à especificidade do produto, estas devem ser incorporadas ao rótulo ou às instru-
ções de uso, conforme aplicável. 

3.5. Transporte e armazenamento:  

3.5.1. O transporte dos produtos deverá ser realizado em condições adequadas, garantindo a integridade, 
qualidade e segurança dos itens. 

3.5.2. Produtos que exijam condições especiais de conservação deverão ser transportados conforme espe-
cificações do fabricante e normas sanitárias aplicáveis. 

3.6. Regularidade sanitária: 
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3.6.1. Os produtos sujeitos à vigilância sanitária deverão atender integralmente às normas da Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária. 

 
4. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

4.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos gestores e fiscais designados no Estudo 
Técnico Preliminar e na Minuta do Contrato. 

4.2. Os medicamentos deverão ser transportados e armazenados, sem danos que comprometam sua integri-
dade estrutural e durabilidade, em conformidade com o item 7. Do ETP. 

4.3. O fornecedor será responsável pela substituição, troca ou reposição dos itens porventura entregues 
danificados ou não compatíveis com as especificações deste Estudo. Na substituição de itens defeituosos, 
a reposição será feita por outro item com especificações técnicas iguais ou superiores com aprovação prévia 
da contratante. 

4.4. Os materiais deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características mínimas cons-
tantes neste instrumento e com estrita e rigorosa observância as normas técnicas aplicáveis. 

 
5. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será realizado de acordo com a quantidade efetivamente solicitada e entregue, mediante 
apresentação da Nota Fiscal e ateste do servidor responsável.  
 
5.2. O pagamento será processado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da liquidação da despesa.  
 
5.3. Não haverá reajuste de preços durante o período de 12 (doze) meses da Ata, salvo comprovado dese-
quilíbrio econômico-financeiro (álea extraordinária). 
 
6. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
6.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM  
 
6.2. O intervalo mínimo de lances será de 5,00 (Cinco reais).  
 
6.3. Das Exigências de Habilitação:  
 
A licitante deverá apresentar a documentação exigida no Item 9 do Termo de Referência, abrangendo 
Habilitação Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista, Econômico-Financeira e Técnica.  
 
7. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. Tratando-se de Registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária será formalizada no momento 
da emissão da Nota de Empenho e contratação efetiva. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no ob-

jeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de re-

cursos, nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assu-

mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indi-

cações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da exe-

cução do contrato; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados; 

9.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
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os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.9. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual -EPI, exigidos pela Secre-

taria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do Ministério do Trabalho e Emprego – TEM, bem 

como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 

9.11. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros provocados por inefici-

ência ou irregularidades cometidas por seus empregados, convenentes ou prepostos, na execução do objeto 

contratado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Nos termos do Art. 82, § 3º da Lei 14.133/2021, será formado Cadastro de Reserva com os licitantes 
que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do vencedor. 
 
11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. O descumprimento das obrigações sujeita a contratada às sanções do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 
Advertência, Multa, Impedimento de Licitar e Declaração de Inidoneidade. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. Integram este Edital:  
 
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Modelo de Proposta;  
Anexo III – Modelo de Declarações;  
Anexo IV – Minuta de Contrato; 
Anexo V – Minuta da Ata de Registros de preços.  
 
12.2. As demais condições seguirão o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12.3. As demais condições não explicitadas neste Edital seguirão o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Assinado digitalmente 
 

__________________________________ 
Paulo Sérgio Lorenzetti 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSU-
MOS, UNIFORMES E EQUIPAMENTOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DE SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO/SC 

1.2. Natureza do objeto: A natureza do objeto é classificada como BENS COMUNS, enquadrando-se como 
Fornecimento Contínuo sob demanda (Sistema de Registro de Preços), nos termos do art. 6º, inciso XIII da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. Prazo de vigência: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante justificativa e concordância das partes, con-
forme Art. 84 da Lei 14.133/2021. 

ITE
M DESCRIÇÃO UND QTD  VALOR MÁX. 

UNITÁRIO  
 VALOR MÁX. 

TOTAL  

1 

Lupa estereoscópica (microscópio eletrônico digital) 
com ampliação de 1200x, equipada com tela de alta 
definição de 7 polegadas; resolução de foto de 12M, 
10M, 8M, 5M e 3M; resolução de vídeo em 
1080FHD, 1080P e 720P; pixel máximo de vídeo em 
1080FHD; compatível com sistemas operacionais 
Windows XP, Windows 7, Windows 8.1, Windows 10 
e MacOS versão 10.5 ou superior; interface e modo 
de transmissão de sinal via micro USB 2.0; sensor de 
12MP; equipada com botão de controle em linha e 
luz de preenchimento externa. Fornecida por uni-
dade, acompanhada de acessórios necessários ao 
funcionamento.  

UND 2  R$         697,17   R$       1.394,34  

2 

Recipiente plástico de cor preta para ovitrampa (ar-
madilha de oviposição), com capacidade volumé-
trica de 700 mL a 800 mL; fabricado em material 
plástico resistente e atóxico; superfície lisa, sem re-
barbas ou imperfeições, garantindo segurança no 
manuseio e facilidade de limpeza; formato cilín-
drico; cor preta para reduzir a incidência direta de 
luz; base íntegra,sem perfurações; provido de 03 
(três) furos laterais localizados na altura correspon-
dente a 300 mL, com a finalidade de limitar o volume 
máximo de água acumulado; contendo logotipo, có-
digo do IBGE e nome do município. Fornecido por 
unidade.  

UND 100  R$              6,90   R$           690,00  

3 

Palheta de madeira para ovitrampas (armadilhas de 
oviposição), confeccionada em painel de fibras de 
madeira de média densidade (MDF) ou madeira 
aglomerada; com uma face lisa e outra rugosa, 
sendo está destinada à oviposição de mosquitos; 

UND 1000  R$              1,22   R$       1.220,00  
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fornecida lavada, seca, com superfície limpa, isenta 
de resíduos, mofo ou umidade excessiva; contendo 
etiqueta para inserção das informações correspon-
dentes à armadilha, pronta para utilização em 
campo; dimensões de 13 cm x 3 cm (comprimento x 
largura). Fornecida por unidade.  

4 

Estojo organizador em acrílico para acondiciona-
mento e transporte de palhetas de ovitrampas (ar-
madilhas de oviposição), contendo 20 divisórias; 
confeccionado em acrílico transparente com tampa; 
capacidade para acondicionar 20 palhetas com di-
mensões de 13 cm x 3 cm; o interior do estojo deve 
permitir que as palhetas sejam acomodadas verti-
calmente e de forma suspensa, mantendo distância 
mínima de 0,5 cm entre cada uma, de modo que não 
se toquem entre si nem encostem na base, garan-
tindo organização e proteção das amostras. Forne-
cido por unidade. 

UND 20  R$         166,75   R$       3.335,00  

5 

Nicho de acrílico para contagem de ovos de Aedes 
em palheta de ovitrampa (armadilha de oviposição); 
confeccionado em acrílico transparente, permitindo 
melhor visualização sob microscopia ou lupa; estru-
tura interna que permite encaixe preciso de uma pa-
lheta de madeira com dimensões de 13 cm x 3 cm; 
tampa com marcação a laser composta por 39 qua-
drantes de 1 cm cada, numerados de 1 a 13 no com-
primento e com letras A, B e C na posição vertical, 
representando a largura em três linhas. Fornecido 
por unidade. 

UND 20  R$            99,51   R$       1.990,20  

6 

Levedo de cerveja (Saccharomyces cerevisiae), em 
pó, seco e inativo; produto natural, isento de aditi-
vos químicos, conservantes ou substâncias que pos-
sam interferir em sua utilização como atrativo de 
mosquitos em ovitrampas; acondicionado em em-
balagem tipo pacote, sachê ou frasco contendo 250 
g; o rótulo deve apresentar informações de identifi-
cação do produto, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade e número do lote. Fornecido por 
unidade (embalagem de 250 g). 

UND 10  R$            23,52   R$           235,20  

7 

Tubo plástico de centrifugação, com fundo cônico, 
tampa rosqueável e capacidade volumétrica de 50 
mL; fabricado em material plástico transparente; 
graduado com marcações volumétricas visíveis e le-
gíveis; tampa com vedação à prova de vazamento. 
Fornecido por unidade. 

UND 20  R$              2,05   R$             41,00  

8 

Pipeta tipo Pasteur, com capacidade nominal de 3 
mL; fabricada em material plástico transparente; 
descartável; graduação com divisões de 0,5 mL. For-
necida por unidade. 

UND 100  R$              1,00   R$           100,00  
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9 

Pulverizador costal a bateria, com capacidade útil de 
18 L; dimensões de 58 cm x 15 cm x 43 cm; peso de 
5,5 kg; pressão máxima de 58 psi; material do corpo 
e bico em plástico; acompanhado de carregador de 
bateria, cabo de alimentação elétrica, kit com porca 
cônica, filtro do bico e bico leque; bateria com plug, 
com durabilidade de carga de até 17 horas; com vál-
vula de segurança; ponta de pulverização instalada 
tipo jato cone vazio regulável, com vazão de 0,59 
L/min a 3 bar (43,5 psi); adicional com jato plano (le-
que) padrão 11002, com vazão de 0,80 L/min a 3 bar; 
bomba tipo diafragma; pressão máxima de trabalho 
de 58 psi (4,0 bar); vazão máxima de 2,66 L/min; ba-
teria de íons de lítio, selada e recarregável, com ten-
são nominal de 11,1 V e capacidade de 8 Ah; tempo 
médio de recarga de 3 horas e 50 minutos; autono-
mia média de 4 horas e 30 minutos; equipado com 
válvula de controle de fluxo de vazão CFV 1,5 bar, 
garantindo pressão de 22 psi durante a aplicação, 
com corte de fluxo em caso de queda de pressão; 
vazão de 550 mL/min garantindo dosagem de 0,4 g 
de produto/m² com aplicação de 30 mL de solu-
ção/m²; bico Teejet 8002E (jato plano com abertura 
de 80°). Garantia de 12 meses. Fornecido por uni-
dade, completo com acessórios e manual. 

UND 2  R$      1.861,25   R$       3.722,50  

10 

Nebulizador costal motorizado UBV, tanque de com-
bustível de 2 L; potência máxima de 4,6 hp (3,4 kW); 
tanque químico de 6 L; alcance de atomização de 12 
m vertical e 18 m horizontal; vazão de líquido entre 
30 e 250 mL/min; peso seco de 11,5 kg e peso abas-
tecido de 19 kg; equipado com tacômetro e horíme-
tro; diâmetro médio volumétrico de gotas entre 30 
e 50 µm para 80% das gotas; estrutura com chassi 
em plástico reforçado, com coxins antivibratórios, 
almofada de encosto e cintos ajustáveis; motor de 
combustão de 2 tempos, refrigerado a ar, ignição 
eletrônica, partida retrátil; filtro de ar tipo papel 
com retenção de partículas de até 25 µm; tanque de 
combustível em polietileno de alta densidade com 
proteção UV; tanque de formulação com sistema de 
agitação por injeção de ar; bocal nebulizador ope-
rando com energia gasosa, produzindo 80% das go-
tas abaixo de 30 µm; ventoinha centrífuga com des-
locamento de aproximadamente 1200 m³/h; lança 
de pulverização com mangote flexível e tubo articu-
lável; acompanha manual técnico em português, kit 
de pontas dosadoras, kit de ferramentas e frasco 
para mistura de combustível. Garantia de 12 meses. 
Fornecido por unidade, completo com acessórios e 
manual. 

UND 2  R$      5.561,45   R$     11.122,90  

11 Pote plástico redondo de 750 mL, confeccionado em 
polipropileno transparente, atóxico, livre de BPA, UND 100  R$              5,66   R$           566,00  
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apto para uso em freezer, com tampa de rosca. For-
necido por unidade. 

12 

Tubo de coleta com EDTA K3, sem gel, capacidade 
de 4 mL. Fornecido em embalagem conforme pa-
drão do fabricante, contendo identificação de lote e 
validade. 

UND 500  R$              0,76   R$           380,00  

13 
Tubo de coleta com gel e ativador de coágulo, capa-
cidade de 5 mL. Fornecido em embalagem conforme 
padrão do fabricante, com identificação e validade. 

UND 1000  R$              1,08   R$       1.080,00  

14 
Tubo de coleta com gel e heparina de lítio, capaci-
dade de 6 mL. Fornecido em embalagem conforme 
padrão do fabricante. 

UND 500  R$              1,24   R$           620,00  

15 
Tubo de coleta EDTA K2 com gel separador, capaci-
dade de 5 mL. Fornecido em embalagem conforme 
padrão do fabricante. 

UND 500  R$              1,10   R$           550,00  

16 
Tubo K2EDTA com gel separador, capacidade de 3,5 
mL. Fornecido em embalagem conforme padrão do 
fabricante. 

UND 300  R$              0,74   R$           222,00  

17 
Tubo K2EDTA com gel, dimensões de 13 x 75 mm, 
capacidade de 3,5 mL. Fornecido em embalagem 
conforme padrão do fabricante. 

UND 300  R$              1,00   R$           300,00  

18 

Colete sem gola em tecido brim ou sarja 3/1 profis-
sional (100% algodão), com 2 bolsos cargo com la-
pela na parte inferior e 2 bolsos chapados com la-
pela no peito; fechamento por 05 botões brancos 
ocultos; todas as peças devem possuir a mesma cor 
de tecido; costuras planas, contínuas e sem desvios; 
no bolso superior esquerdo aplicação do logotipo da 
Vigilância em Saúde; no bolso superior direito bor-
dado do município conforme cores do logotipo, com 
dimensões de 10 cm x 8 cm; nas costas superiores 
aplicação do texto “VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA” 
em fonte Arial, com dimensões de 28 cm x 12 cm; 
modelo feminino levemente acinturado; tamanhos 
P, M, G, GG, XG, XXG, EG e EGG. As peças deverão 
ser entregues conforme grade de tamanhos, emba-
ladas e identificadas. 

UND 15  R$         100,38   R$       1.505,70  

19 

Colete sem gola em tecido brim ou sarja 3/1 profis-
sional (100% algodão), com mesmas características 
técnicas, contendo nas costas o texto “VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA” em fonte Arial, dimensões de 28 cm x 
12 cm. Entrega conforme grade de tamanhos e iden-
tificação individual. 

UND 15  R$         121,22   R$       1.818,30  

20 
Adaptador para coleta de sangue a vácuo, modelo 
padrão com protetor de agulha. Fornecido por uni-
dade. 

UND 500  R$              0,50   R$           250,00  

21 
Agulha para coleta múltipla a vácuo, dimensões 25 x 
0,7 mm (22G 1"). Fornecida em embalagem estéril 
conforme padrão do fabricante. 

UND 1000  R$              0,54   R$           540,00  
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22 

Estante para microtubos em polipropileno, capaci-
dade para 50 tubos de 1 mL a 2 mL, com identifica-
ção alfanumérica, modelo dupla face. Fornecida por 
unidade 

UND 20  R$            31,01   R$           620,20  

23 

Lanterna de cabeça com lâmpada LED, cinta elástica 
ajustável, 9 ajustes de inclinação e 3 níveis de lumi-
nosidade; fluxo luminoso de 120 lúmens; alimenta-
ção por 3 pilhas AAA; resistente à água. Fornecida 
por unidade. 

UND 20  R$            27,73   R$           554,60  

24 
Formaldeído (formol) 10%, líquido incolor e límpido, 
em solução aquosa. Fornecido em embalagem ade-
quada, com identificação, lote e validade.  

UND 20  R$            19,85   R$           397,00  

25 
Reagente em pó para cloro livre, acondicionado em 
caixa com 25 unidades. Produto com identificação, 
lote e validade. 

UND 20  R$         146,43   R$       2.928,60  

26 

Aparelho digital para leitura de cloro (clorímetro), 
tipo portátil, faixa de 0 a 2,50 mg/L, resolução de 
0,01 mg/L, precisão de 0,02 mg/L, alimentação elé-
trica ou bateria; acompanhado de 2 cubetas de 25 
mL, reagentes e manual; com microprocessador in-
terno. Fornecido por unidade. 

UND 2  R$         586,55   R$       1.173,10  

27 

Medidor de pH portátil digital, à prova d’água, com 
compensação automática de temperatura, display 
LCD, faixa de 0,00 a 14,00 pH, resolução de 0,01 pH, 
precisão de ±0,05 pH, calibração em dois pontos, 
memória para 50 leituras, alimentação por baterias, 
com estojo e acessórios. Fornecido por unidade. 

UND 2  R$         390,52   R$           781,04  

28 

Colorímetro digital microprocessado para determi-
nação de cloro total e livre pelo método DPD, visor 
LCD com iluminação, faixa de leitura de 0,00 a 5,0 
mg/L, resolução de 0,01 mg/L, precisão melhor que 
1,5% da escala, com calibração programável. Forne-
cido por unidade. 

UND 2  R$      3.690,55   R$       7.381,10  

29 

Turbidímetro digital de bancada, princípio nefelo-
métrico, faixa de 0 a 1000 NTU, precisão de ±2%, dis-
play em português, alimentação bivolt, memória 
para registros, acompanhado de cubetas, padrões e 
manual. Fornecido por unidade. 

UND 2  R$      4.386,15   R$       8.772,30  

VALOR MÁX. TOTAL  R$ 54.291,08  
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico espe-
cífico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es). 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (CICLO DE VIDA) 

3.1. A Descrição da Solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do(s) Es-
tudo(s) Técnico(s) Preliminar(es). 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. Sustentabilidade: A contratada deve comprometer-se a adotar medidas e procedimentos referentes ao 
desenvolvimento nacional sustentável, observando as legislações vigentes; 

4.1.1. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras encontram-se pormenorizados no 
Estudo Técnico Preliminar. 

4.2. Marcas e Modelos: Não há vedação de marcas, desde que atendam rigorosamente às especificações 
técnicas. 

4.3. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4. Cadastro de Reserva: Será formado Cadastro de Reserva com os licitantes que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do vencedor. 

4.5. Da exigência de amostra: Será exigido amostra dos itens 18 e 19. (no mínimo uma amostra para cada 
item) 

4.5.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em pri-
meiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por men-
sagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 
interessados. 

4.5.2. A apresentação da amostra tem por objetivo a verificação de sua compatibilidade com a especificação 
do objeto deste Termo. 

4.5.3. A empresa terá o prazo máximo de 07 (sete) dias para envio da amostra que será analisada pelo 
município. 

4.5.4. A proposta do licitante será desclassificada no caso de reprovação, devendo o licitante, neste caso, 
ser notificado para ciência do laudo. 

4.5.5. As amostras não compatíveis/reprovadas ficarão à disposição para retirada no mesmo local por um 
período de 30 (trinta) dias corridos, após o qual, serão descartadas. 

4.5.6. As amostras deverão ser apresentadas devidamente embaladas e identificadas com etiquetas que con-
tenham, no mínimo, a razão social da licitante, a identificação da licitação o número do item, marca e 
composição a que se refere. 

4.5.7. A análise das amostras será realizada pela servidora Mislene Beza Gordo Sarzana, matrícula n.º 4072, 
competente da Vigilância em Saúde do Município de São Ludgero/SC, podendo ser solicitados testes e/ou 
esclarecimentos complementares para verificação do atendimento às especificações técnicas exigidas. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Local de entrega: 

5.1.1. Secretaria de Saúde: Endereço: Rua Padre Auling, Bairro Centro, n.º 278, município de São Ludgero, 
Cep 88730-000; 

5.1.2. O endereço acima pode ser alterado, desde que respeitada a circunscrição do município e que as 
alterações sejam registradas na solicitação de fornecimento (AF). 

5.2. Prazo de Entrega: O prazo de entrega é de 15 dias corridos contados da data da emissão da autorização 
de fornecimento/empenho. 
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5.3. Horário de Entrega: Horário comercial, mediante agendamento prévio entre CONTRATANTE e 
CONTRATADA. 

5.4. Para os produtos, conforme o caso: 

5.5. As informações que constam no rótulo e nas instruções de uso devem estar escritas no idioma portu-
guês.  

5.6. Todos os produtos médicos devem incluir em suas embalagens as instruções de uso. Excepcionalmente, 
estas instruções podem não estar incluídas nas embalagens dos produtos desde que a segurança de uso 
destes produtos possa ser garantida sem tais instruções. 

5.7. As informações necessárias para o uso correto e seguro do produto médico devem figurar, sempre que 
possível e adequado, no próprio produto e/ou no rótulo de sua embalagem individual, ou, na inviabilidade 
disto, no rótulo de sua embalagem comercial. Se não for possível embalar individualmente cada unidade, 
estas informações devem constar nas instruções de uso que acompanham um ou mais produtos médicos. 

 5.8. Quando apropriado, as informações podem ser apresentadas sob a forma de símbolos e/ou cores. Os 
símbolos e cores de identificação utilizados devem estar em conformidade com os regulamentos ou normas 
técnicas. Caso não existam regulamentos ou normas, os símbolos e cores devem estar descritos na docu-
mentação que acompanha o produto médico. 

5.9. Se em um regulamento técnico específico de um produto médico houver necessidade de informações 
complementares devido à especificidade do produto, estas devem ser incorporadas ao rótulo ou às instru-
ções de uso, conforme aplicável. 

5.10. Transporte e armazenamento 

5.10.1. O transporte dos produtos deverá ser realizado em condições adequadas, garantindo a integridade, 
qualidade e segurança dos itens. 

5.10.2. Produtos que exijam condições especiais de conservação deverão ser transportados conforme espe-
cificações do fabricante e normas sanitárias aplicáveis. 

5.11. Regularidade sanitária 

5.11.1. Os produtos sujeitos à vigilância sanitária deverão atender integralmente às normas da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária. 

5.12. Para os itens 18 e 19, os produtos deverão ser confeccionados com tecido de alta qualidade, apresen-

tando resistência, durabilidade e acabamento adequado, com costuras firmes e bem executadas, em confor-

midade com os padrões exigidos para o uso pretendido. 

5.13. Os itens 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 justificam-se em razão do risco epidemiológico causado pelas 

doenças infecciosas virais transmitidas pelo mosquito Aedes Aegypti, dentre elas destacam-se: Dengue, 

Zika e Chikungunya. A futura aquisição busca atender à Resolução n° 356/22-CIB-RS e Nota Técnica n° 

033/2022- CGARB/DEIDT/SVS/MS, que estabelece recomendações para a implementação da Vigilância 

Entomológica com armadilhas de oviposição (ovitrampas), para o direcionamento e monitoramento de 

ações de controle de mosquitos das espécies Aedes aegypti e/ou Aedes albopictus. 
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5.14. Os itens 09 e 10 serão adquiridos para atender aos requisitos descritos no Nota Técnica nº 0015/2025 

- GEZOO/DIVE/SUV/SES/SC, que estabelece Orientações para a aplicação da Borrifação Residual Intra-

domiciliar (BRI-Aedes) como método para o controle dos mosquitos do gênero Aedes. 

5.15. Os itens 25 e 28 se justificam pela necessidade de garantir à população o acesso à água em qualidade 

compatível com o padrão de potabilidade estabelecido pela legislação vigente, sendo atribuição do Sistema 

Único de Saúde, por meio da Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (VIGIAGUA), a 

execução de ações para prevenir doenças de veiculação hídrica. 

5.16. Para os itens 09 e 10: a licitante vencedora, em até 30 (trinta) dias após a data de entrega, deverá 

realizar entrega técnica, com capacitação para operadores (instrução de uso e manutenção básica), 

treinamento sobre dosagem, vazão e tamanho de gotas para utilização de inseticidas e larvicidas. 

5.17. A validade do item 25 não poderá ser inferior a 60 (sessenta) meses, contados da data de fabricação, 

e no mínimo 36 (trinta e seis) meses de validade no momento da entrega.  

5.18. Os itens 09, 10 e 28 deverão ter garantia pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses.  

5.19. A validade do item 06 não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, no momento da entrega. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Das condições gerais de execução: 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021. As comunicações devem ser realizadas por escrito, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica (e-mail corporativo).  

6.2. Do Preposto/Responsável Técnico:  

6.2.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa antes do início da execução do contrato;  

6.2.2. A Contratante poderá recusar a indicação do preposto, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade;  

6.2.3. O preposto/responsável técnico poderá ser substituído, desde que, por outro com qualificação igual 
ou superior, devendo submeter o pedido ao CONTRATANTE para análise deferimento/indeferimento.  

6.3. Das Rotinas de Fiscalização: Fiscal do Contrato:  

6.3.1. A fiscalização técnica será exercida pela servidora Mislene Beza Gordo Sarzana, Matrícula n.º 
4072, e-mail: epidemiologia@saoludgero.sc.gov.br 

6.3.2. Atribuições do Fiscal: Acompanhar a entrega dos produtos, emitir notificações para correção de 
falhas e comunicar ao gestor situações que exijam aditivos ou sanções.  
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6.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela solidez 
e segurança do produto 

6.4. Do Gestor do Contrato:  

6.4.1. Os gestores responsáveis pelo acompanhamento da execução contratual será a secretária, Valdete 
Meurer Kuehlkamp, matícula n.º 2842.  

6.4.2. Atribuições do Gestor: Coordenar o processo administrativo, acompanhar a validade das garantias 
e habilitação fiscal, formalizar processos de pagamento e de aplicação de sanções. 

7. PAGAMENTO E REEQUILÍBRIO 

7.1. Pagamento: Em até 30 dias após liquidação. 

7.2. Reajuste: Anual (IPCA). 

7.3. Reequilíbrio: Permitido a qualquer tempo mediante comprovação de desequilíbrio (álea extraordiná-
ria). 

8. MATRIZ DE RISCOS (Mitigação) 

8.1. Atraso: Multas e acionamento do Cadastro de Reserva. 

8.2. Qualidade: Exigência de atendimento integral às especificações técnicas. 

8.3. Preço: Reequilíbrio Econômico-Financeiro justificado. 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E HABILITAÇÃO (DETALHADA) 

9.1. Habilitação Jurídica (Art. 66) 

9.1.1. Registro comercial (para empresa individual) ou Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual (CCMEI), no caso de MEI; 

9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

9.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País. 

9.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista (Art. 68) 

9.2.1. Prova de inscrição no CNPJ; 

9.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta 
RFB/PGFN, abrangendo INSS); 

9.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.2.4. Prova de regularidade com o FGTS e CNDT (Trabalhista). 
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o Nota (ME/EPP/MEI): As Microempresas e EPPs deverão apresentar toda a documentação 
fiscal exigida, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo restrição, será conce-
dido prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis, para regularização, conforme Lei Comple-
mentar nº 123/2006. 

9.3. Habilitação Econômico-Financeira (Art. 69) 

9.3.1. Balanço Patrimonial:  

9.3.1.1.  Apresentação do Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercí-
cios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da em-
presa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

9.3.2. Forma de Apresentação:  

9.3.2.1. Para empresas sujeitas à Escrituração Contábil Digital (ECD/SPED): Deverá ser apresentado o 
arquivo transmitido ao SPED, acompanhado do Recibo de Entrega.  

9.3.2.2. Para empresas não sujeitas ao SPED: Cópia do Balanço devidamente registrado na Junta Comercial 
competente, contendo Termo de Abertura e Encerramento assinados por contador e titular.  

9.3.2.3. Empresas Novas: As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar o Balanço de 
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente. 

9.3.3. Índices Financeiros:  

9.3.3.1. A comprovação da boa situação financeira será feita através dos seguintes índices, que deverão ser 
maiores ou iguais a 1,00: * Liquidez Geral (LG) * Solvência Geral (SG) * Liquidez Corrente (LC). 

9.3.4. Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo (Garantia):  

9.3.4.1. Caso a licitante apresente resultado inferior a 1,00 em qualquer dos índices acima, deverá compro-
var Patrimônio Líquido ou Capital Social mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado do lote ou 
item arrematado.  

* Nota: Essa exigência visa mitigar o risco de inadimplência contratual por empresas com baixa liquidez 
momentânea. 

9.3.5. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial: Expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

9.3.5.1. As empresas que se encontrem em processo de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

poderão participar do certame, desde que apresentem certidão emitida pela instância judicial competente 

afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

 Nota Explicativa: A exigência acima está em conformidade com o entendimento do STJ (AResp n.º 

309.867) e do TCU (Acórdão Plenário 1201/2020), que relativizam a exigência de certidão nega-

tiva para preservar a função social da empresa, mediante comprovação de viabilidade. 

9.4. Qualificação Técnica:  
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9.4.1. Apresentação de atestados de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que o licitante forneceu, a qualquer tempo, produtos compatíveis em características 
e quantidades com os objetos licitados. 

9.4.2. Deverá apresentar registro da Anvisa o(s) vencedor(es) dos itens: 12, 13,14,15,16,17,20, 21, 24 e 29 

9.4.2.1. Registro válido na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, conforme Lei 
n°5.991/1973, Lei n°6.360/1976, Decreto n°8.077 de 2013, Lei Federal n°12.401/2011, dos reagentes e 
equipamentos, devendo constar a validade (dia/mês/ano), por meio de:  

9.4.2.2. Cópia do registro do Ministério da Saúde Publicado no D.O.U, grifado o número relativo a cada 
produto cotado ou cópia emitida eletronicamente através do sítio oficial da Agência de Vigilância Sanitária; 
ou  

9.4.2.3. Protocolo de solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que 
a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do quinquênio de sua 
validade, nos termos e condições previstas no § 6° do artigo 12 da Lei 6360/76, de 23 de setembro de 1976.  

9.4.2.4. Deverá apresentar Autorização de Funcionamento – AFE o(s) vencedor(es) dos itens: 12, 
13,14,15,16,17,20, 21, 24 e 29 pertinente ao objeto licitado, contendo o número de Registro do Ministério 
da Saúde ou Cópia do Diário Oficial da União, expedida pela ANVISA, legível, devendo ser destacada as 
informações referentes a empresa. Caso a Autorização de funcionamento esteja vencida, apresentar junta-
mente com a Autorização de funcionamento o comprovante de protocolo de pedido de atualização do Cer-
tificado e ou relatório de inspeção junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.  

9.4.2.5. Para itens não regulados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), fica dispensada 
a apresentação da autorização de funcionamento de empresa (AFE).  

10. ESTIMATIVA DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. Valor Global: R$ 54.291,08 (cinquenta e quatro mil e duzentos e noventa e um reais e oito centavos), 
obtido através do Banco de Preços, em conformidade com o art. 23 da Lei Federal 14.133/21. 

10.2. A indicação do crédito orçamentário ocorrerá no momento da contratação/empenho (SRP). 

11. DAS OBRIGAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Da Contratada: 

11.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constan-

tes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 
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11.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de mate-

riais nela empregados; 

11.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

11.2. Da Contratante: 

11.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

11.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

11. 2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12. CISÃO/FUSÃO/INCORPORAÇÃO 

12.1. Admissível, desde que mantidas as condições de habilitação e sem prejuízo à execução. 

13. ANEXOS 

13.1. Anexos: Integram este Termo de Referência: 
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1. Planilha Orçamentária; 

2. Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

3. Mapa de Riscos. 

 

São Ludgero, data e hora constantes na assinatura eletrônica. 
 
 

 
VALDETE MEURER KUEHLKAMP 

Secretária de Saúde 
Nº Matrícula: 2842 

 
 
 

MISLENE BEZA GORDO 
Fiscal da Secretaria de Saúde 

N.º Matrícula: 4072 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2026 

SESSÃO PÚBLICA: **/**/2026, ÀS **H**. 

LOCAL:  MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM QTD DESCRIÇÃO UND V. UNIT. V. TOTAL 

1      

TOTAL  

TOTAL GERAL  

A empresa: ............................................ DECLARA QUE: 

1. Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de entrega 
da proposta; 
2. Que o prazo de entrega dos produtos é de ______________ (_____________); 
3. Que o Valor Total de nossa proposta é de R$: ______________ (_____________), referido ao mês 
de entrega da proposta; 
4. Que o responsável da empresa será o Sr.___________________________________; 
5. Que o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra, impostos, taxas, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas referentes ao objeto desta licitação, estão inclusos na proposta; 
6. Que não incide nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 
7. Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato 
no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Senhor. 
_________________________ brasileiro, (estado civil)______________, residente a 
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Rua_______________________, no Município de _______________________ ocupante do cargo de 
________________ portador do CPF n°. ___.___.___/__ como representante legal desta empresa. 

 
___________________________, ______ de ______________________ de 2026. 
 

_______________________________________________ 
(Assinatura do Responsável Legal e Carimbo da Empresa) 

RG nº __.______.______ SSP/____ 
CPF nº ______.______.______-____ 

 
 
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CON-
TENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2026 
À 
MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO/SC 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
Pelo presente instrumento, a empresa ......................... inscrita no CNPJ/MF sob o nº ......................, com 
sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, em-
presa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e altera-
ções posteriores, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação, em especial o atendimento das disposições do § 2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

1. Declaramos, para os fins do disposto no art. 63, inc. I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que aten-
demos aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei; 

2. Declaramos, para os fins do disposto no art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que nossa 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas as-
segurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3. Declaramos, para os fins do disposto no art. 63, § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, de que 
conhecemos o local e as condições de realização do serviço, bem como, tomamos conhecimento de todas 
as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

4. Declaramos, para os fins do disposto no art. 63, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

5. Declaramos, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB de 
1988; 

6. Declaramos, para os devidos fins que não estamos enquadrados em nenhuma das hipóteses previstas 
no ITEM 4.6 e SUBITENS do presente edital de licitação; 

7. Declaramos, que se compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação e 
seus anexos. 

8. Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licita-
tórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da proponente 
éo(a)Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. 
e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio ad-
ministrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato; 

9. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo de dispensa de licitação, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: 
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E-mail: XXXXXXXXXXXXXX 

Telefone: (XX) XXXXXXXXX 

10. Declaramos que caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 

11. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., o qual será o responsável para 
acompanhar a execução do contrato, referente ao PREGÃO n° **/2025 e todos os atos necessários ao cum-
primento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração unificada. 

__________________________, ______ de ______________________ de 2026. 

________________________________________ 

(Assinatura do Responsável Legal e Carimbo da Empresa) 

RG nº __.______.______ SSP/____ 

CPF nº ______.______.______-____ 
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ANEXO IV 
MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SÃO LUDGERO/SC ENTE PÚ-
BLICO LICITANTE E A EMPRESA *** 

CONTRATANTE: O Município de São Ludgero/SC, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Padre Auling, 278, Centro, São Ludgero/SC, CEP 88730-000, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.536/0001-
05, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo Lorenzetti. 

CONTRATADA: A empresa [NOME DA EMPRESA VENCEDORA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ 
da Empresa Vencedora], com sede na [Endereço Completo da Empresa Vencedora], doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA. 

As partes celebram o presente contrato para a prestação de serviços de locação de mini carregadeira, em 
conformidade com as cláusulas abaixo e com a Ata de Registro de Preços nº XX/2026, o Edital de Pregão 
Eletrônico nº XX/2026 e a Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato é celebrado em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
na Ata de Registro de Preços nº [Número da Ata] /2026, no Edital do Pregão Eletrônico nº [Número do 
Pregão] /2026 e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e demais normas aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO 
2. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, IN-
SUMOS, UNIFORMES E EQUIPAMENTOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO, ATRAVÉS DE SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LUD-
GERO/SC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor total deste contrato é de R$ XXXX, correspondente aos serviços a serem executados, conforme 
a proposta da CONTRATADA e os preços registrados na Ata de Registro de Preços nº XX/2026. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1. O prazo para a execução dos serviços ou entrega dos materiais objeto deste Contrato será de até 15 
(quinze) dias.  

4.2. Os serviços e/ou materiais deverão ser executados/entregues nos seguintes locais: Secretaria de Saúde 
do Município de São Ludgero/SC 
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4.3. O horário para a execução dos serviços/entrega dos materiais deverá ser conforme o estabelecido na 
Autorização de Fornecimento (AF), preferencialmente de segunda a sexta-feira, das 7:30 às 11:30 e das 
13:00 às 17:00. Um horário diverso poderá ser combinado entre a Contratante e a Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.1. A contratada é responsável por quaisquer vícios e danos recorrentes do objeto, conforme o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990). 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) Fiscal(is) do Contrato e Ges-
tor do Contrato designados, cujas atribuições e rotinas estão definidas no Termo de Referência e demais 
anexos do Edital. 

6.2. O Fiscal do Contrato para esta Autorização de Fornecimento será Mislene Beza Gordo Sarzana, ma-
trícula n.º 4072. 

6.3. O Gestor do Contrato para esta Autorização de Fornecimento será Valdete Meurer Kuehlkamp, ma-
trícula n. º 2842. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no ato da execução pelo responsável pela fiscalização, 
mediante termo detalhado, e definitivamente em 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, após 
verificação da qualidade e quantidade do serviço. 

7.2. A liquidação da despesa ocorrerá em até 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota Fiscal ou docu-
mento de cobrança equivalente. 

7.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega e recebimento definitivo dos serviços/ma-
teriais, contados da finalização da liquidação da despesa, por ordem bancária para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pela CONTRATADA, com as devidas retenções tributárias. 

7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele re-
gime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de docu-
mento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. DA CONTRATADA: 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assu-

mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
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no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indi-

cações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da exe-

cução do contrato; 

8..5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados; 

8.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.9. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas nas legislações específicas de 

acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais como salários, 

seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas por lei. 

8.10. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual -EPI, exigidos pela Se-

cretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do Ministério do Trabalho e Emprego – TEM, bem 

como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 

8.11. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros provocados por inefici-

ência ou irregularidades cometidas por seus empregados, convenentes ou prepostos, na execução do objeto 

contratado. 

8.2. DA CONTRATANTE:  

8.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no ob-

jeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de re-

cursos, nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As infrações e sanções administrativas são aquelas disciplinadas em minuta padrão de edital ou aviso 
de dispensa. 

9.2. Todo e qualquer dano provocado por motivo da execução deste Contrato deverá ser restaurado pela 
DETENTORA sem custos aos proprietários e/ou à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, por acordo entre 
as partes, ou judicialmente, nos casos e condições previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE  

4.1. O preço contratual será reajustado anualmente, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), com data-base vinculada à data do orçamento estimado da licitação, 
observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, conforme o § 7º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

4.2. O reajustamento em sentido estrito será formalizado por meio de apostila, dispensando-se a celebração 
de termo aditivo, conforme o disposto no § 8º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3. O cálculo do reajuste observará o percentual acumulado do IPCA/IBGE entre a data-base definida e a 
do reajuste, aplicando-se sobre os preços originais contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BRAÇO DO NORTE/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus devidos e legais efeitos. 

São Ludgero/SC, [Dia] de julho de 2026. 

 

CONTRATANTE: 

PAULO LORENZETTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONTRATADA: 

[NOME DA EMPRESA VENCEDORA] CNPJ: [CNPJ da Empresa Vencedora] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA VENCEDORA]  

[Cargo do Representante Legal]  

RG nº: [RG do Representante Legal]  

CPF nº: [CPF do Representante Legal] 

Testemunhas: 

[Nome Completo da Testemunha 1] 

CPF: [CPF da Testemunha 1] 

[Nome Completo da Testemunha 2] 

CPF: [CPF da Testemunha 2] 
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ANEXO V 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de São Ludgero/SC, localizado na Avenida Monsenhor Trombock, 1300, Centro, CNPJ sob 
o nº 82.926.536/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo Lorenzetti, e a em-
presa [NOME DA EMPRESA VENCEDORA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ da Empresa Vence-
dora], com sede na [Endereço Completo da Empresa Vencedora], doravante denominada DETENTORA, 
com fundamento no resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº XX/2026 e na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, resolvem registrar os preços para a eventual e futura contratação dos serviços e fornecimento de 
bens abaixo especificados, nas condições e quantidades estabelecidas no Edital e seus Anexos, que se tor-
nam parte integrante desta Ata . 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSU-
MOS, UNIFORMES E EQUIPAMENTOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSI-
DADES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO/SC. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
2.1. Ficam registrados os preços unitários e totais do(s) item(ns) e serviço(s) para o(s) qual(is) a Contratada 
sagrou-se vencedora no Pregão Eletrônico nº [Número do Pregão] /[Ano], conforme sua proposta de preços 
anexa a esta Ata e que dela faz parte integrante. 

2.1.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis durante a vigência desta Ata, salvo as hipóteses de 
reequilíbrio econômico-financeiro previstas em lei.  

2.2. A tabela a seguir detalha os itens e os preços unitários registrados: 

Razão Social Fornecedor Registrado:  
CNPJ:  

End.:  

Fone:                                                                             Fax: 

E-mail:  

Representante:  RG:  CPF:  

Cargo/Função: 

Ite
m 

Descrição do Material Unid. Quant
. 

Marc
a 

V. 
Unit. 

V. Total 
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Valor Total  

2.3. Os preços registrados incluem todos os custos diretos e indiretos, tributos, taxas, seguros, despesas com 
transporte, peças de reposição, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e quaisquer outras despesas ine-
rentes à execução dos serviços e fornecimento dos bens, conforme detalhado no Edital e anexos.  

2.4. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas situações previstas no regulamento deste Poder Executivo.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua publicação, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.2. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços terão sua vigência estabelecida no 
respectivo instrumento contratual, respeitado o prazo máximo previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 para 
serviços não contínuos, se for o caso. 

3.3. As condições de execução dos serviços seguirão o detalhamento previsto no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital) e nas solicitações formais de fornecimento (Ordens de Serviço), conforme a demanda 
das Secretarias Municipais.  

3.4. O prazo de início da execução dos serviços será de até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento 
da solicitação formal (SF) por parte do Município.  

3.5. A execução dos serviços ocorrerá de segunda a sexta-feira, no horário comercial das 07h30 às 12h00 
e das 13h00 às 17h00, salvo ajustes específicos determinados em cada solicitação.  

3.6. Em situações urgentes, decorrentes de emergências, a entrega deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) 
horas contados da requisição, podendo o prazo ser reduzido para até 10 (dez) horas para os casos em que a 
situação emergencial possa vir a comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens públicos ou particulares.  

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
4.1. A contratada é responsável por quaisquer vícios e danos recorrentes do objeto, conforme o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990). 

CLÁUSULA QUINTA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
5.1. Das Condições Gerais de Execução:  

5.1.1. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte respon-
derá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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5.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante sim-
ples apostila. 

5.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

5.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.2. Do Preposto/Responsável Técnico:  

5.2.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa e no ato da habilitação indicará o pre-
posto/responsável técnico, antes do início da prestação dos serviços, devendo mantê-lo para representá-la 
durante a execução do contrato. 

5.2.2. A Contratante poderá recusar a indicação do preposto, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

5.2.3. O preposto/responsável técnico poderá ser substituído, desde que, por outro com qualificação igual 
ou superior, devendo submeter o pedido ao CONTRATANTE para análise deferimento/indeferimento. 

5.3. Das Rotinas de Fiscalização:  

5.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117,  

caput). 

5.3.2. Do Fiscal do Contrato: A fiscalização contratual correrá por conta do(a) Servidor(a) Público(a) a ser 
indicado no ato da contratação, o qual ficará responsável pelo a seguir descrito: 

a) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

b) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
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c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a corre-
ção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

d) O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneado-
ras, se for o caso. 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

f) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade. 

g) Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar cons-
tantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

h) O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

i) O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

j) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibi-
tórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no ato da execução pelo responsável pela fiscalização, 
mediante termo detalhado, e definitivamente em 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, após 
verificação da qualidade e quantidade dos produtos.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
 
7.1. A DETENTORA obriga-se a cumprir todas as condições constantes no Edital, seus anexos e sua Pro-
posta de Preços.  

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local, acompa-
nhado da respectiva nota fiscal com marca, procedência e prazo de validade.  

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor, e pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato.  

7.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
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7.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no ob-

jeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de re-

cursos, nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As infrações e sanções administrativas são aquelas disciplinadas em minuta padrão de edital ou aviso 
de dispensa.  
9.2. Todo e qualquer dano provocado por motivo da execução deste contrato deverá ser restaurado pela 
DETENTORA sem custos aos proprietários e/ou à CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços terá sua eficácia condicionada à publicação em extrato no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 
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São Ludgero/SC, XX de XX de 2026.  
 

........................................ 
Paulo Lorenzetti 

Prefeito Municipal 
 
 

............................................................ 
(Razão Social da Empresa) 

(Representante legal: nome completo) 
CI: número de e órgão emissor) 

(CPF: número) 
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